
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 574.114 - SP 
(2014/0192672-6)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE 

SÃO PAULO 
ADVOGADOS : FÁBIO DA COSTA AZEVEDO E OUTRO(S) - SP153384 

 DANILO SHINDI YAMAKISHI  - SP288942 
 VICTOR AUGUSTO PORTELA  - SP337194 

AGRAVADO  : FLÁVIO LUIZ PALLOPITO 
AGRAVADO  : MARILENE PETINATE PALLOPITO 
ADVOGADO : TEREZINHA CHIOSSI  - SP179982B
INTERES.  : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO 
OSASCO E REGIÃO 

ADVOGADOS : LUCIANO ALEXANDER NAGAI  - SP206817 
 GUILHERME BRITO RODRIGUES FILHO  - SP178328 

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CIVIL E PROCESSO CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA. COOPERATIVA HABITACIONAL. AÇÃO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL. DANOS MORAIS. PRETENSÃO 
DE AFASTAMENTO. DEFICIENTE FUNDAMENTAÇÃO 
RECURSAL. SÚMULA 284/STF. ANALOGIA. PEDIDO DE 
DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES PAGAS. NÃO SE TRATA DE 
HIPÓTESE DE DESISTÊNCIA OU EXCLUSÃO DE 
ASSOCIADO EM VIRTUDE DE ARREPENDIMENTO 
IMOTIVADO OU INADIMPLÊNCIA LIGADA À 
IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. RESOLUÇÃO 
CONTRATUAL EXCLUSIVAMENTE IMPUTÁVEL ÀS CORRÉS 
POR ATRASO INJUSTIFICADO DO INÍCIO DAS OBRAS E 
AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA OBJETIVA DE ENTREGA DAS 
UNIDADES. RESTITUIÇÃO EM PARCELA ÚNICA. 
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar  provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze 
(Presidente), Moura Ribeiro e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

 
 Brasília (DF), 18 de outubro de 2016(Data do Julgamento)

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO  
Relator
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